
PROJETO DE RESOLUÇÃO 2026 
 
 

 
Concede Título de Cidadão Guanduense a Ilmo. 
Sr.Elcio Ribeiro Pinto. 

 
 
 
 

A Câmara Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, usando de suas 
atribuições legais e regimentais, APROVA a seguinte LEI: 

 
 
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Guanduense a Ilmo. Sr.Elcio Ribeiro 

Pinto.  

Art. 2º Este Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 
“Palácio Monsenhor Alonso Leite”, ao terceiro dia do mês de Junho do ano de 

dois mil e vinte e seis. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Romilson Araujo Ferreira  
Vereador Autor 
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JUSTIFICATIVA 
 
Apresento ao Egrégio Plenário o presente Decreto Legislativo com o qual se pretende 
homenagear com o Título de “Cidadão Guanduense”, ao nobre propósito de agraciar com o 
Título de “Cidadão Guanduense” a Ilma. Sr. Elcio Ribeiro Pinto.     
 
 A presente homenagem tem por objetivo conceder o Título de Cidadão Guanduense ao Sr. 
Elcio Ribeiro Pinto, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à sociedade, à 
sua trajetória pública e ao trabalho de comunicação e evangelização desenvolvido ao longo 
de sua vida. 
Natural da cidade de Alagoa, Minas Gerais, nascido em 11 de julho de 1962, Elcio Ribeiro 
Pinto construiu uma trajetória marcada pela dedicação ao próximo, pela vida pública e pelo 
compromisso com a comunicação social. Filho de Dona Maria Ribeiro Pinto e Sebastião 
Ribeiro Pinto, é pai de seis filhos e avô de seis netos, tendo sempre pautado sua vida em 
valores familiares, religiosos e comunitários. 
Ao longo de sua trajetória profissional, atuou como motorista de caminhão, percorrendo 
diversas regiões do Brasil, experiência que lhe proporcionou amplo conhecimento da 
realidade do povo brasileiro. Posteriormente, destacou-se na vida pública ao exercer, por 
seis legislaturas, o cargo de vereador na cidade de Aparecida-SP, demonstrando 
compromisso com a população e dedicação às causas sociais e comunitárias. 
Além da atuação política, ganhou reconhecimento por seu importante trabalho na 
comunicação e evangelização, sendo criador da TV Digital “A Voz do Romeiro”, canal que 
reúne mais de 600 mil seguidores e por meio do qual atua como jornalista e apresentador, 
promovendo informação, acolhimento, fé e interação com milhares de romeiros e devotos 
de Nossa Senhora Aparecida em todo o Brasil. 
Pessoa de forte religiosidade, simplicidade e grande capacidade de comunicação, Elcio 
Ribeiro Pinto tornou-se referência pelo trabalho de incentivo à fé, pela valorização da 
cultura religiosa e pela proximidade com a população, sempre exercendo suas atividades 
com humildade, respeito e espírito público. 
Dessa forma, a concessão do Título de Cidadão Guanduense representa um justo 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados, por sua contribuição social, religiosa e 
comunicacional, bem como pela admiração e respeito conquistados junto à comunidade. 
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